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TÍTULO IV
 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES
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CAPÍTULO II
 DO PODER EXECUTIVO

............................................................................................................................................................

Seção IV
 Dos Ministros de Estado

Art. 87. Os Ministros de Estado serão escolhidos dentre brasileiros maiores de vinte e
um anos e no exercício dos direitos políticos.

Parágrafo único. Compete ao Ministro de Estado, além de outras atribuições
estabelecidas nesta Constituição e na lei:

I - exercer a orientação, coordenação e supervisão dos órgãos e entidades da
administração federal na área de sua competência e referendar os atos e decretos assinados pelo
Presidente da República;

II - expedir instruções para a execução das leis, decretos e regulamentos;
III - apresentar ao Presidente da República relatório anual de sua gestão no

Ministério;
IV - praticar os atos pertinentes às atribuições que lhe forem outorgadas ou delegadas

pelo Presidente da República.

Art. 88. A lei disporá sobre a criação, estruturação e atribuições de Ministérios e
órgãos da administração pública.

* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
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LEI Nº 8.629, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1993

Dispõe sobre a Regulamentação dos Dispositivos
Constitucionais Relativos à Reforma Agrária,
Previstos no Capítulo III, Título VII, da
Constituição Federal.

............................................................................................................................................................

Art. 23. O estrangeiro residente no País e a pessoa jurídica autorizada a funcionar no
Brasil só poderão arrendar imóvel rural na forma da Lei nº 5.709, de 7 de outubro de 1971.

§ 1º Aplicam-se ao arrendamento todos os limites, restrições e condições aplicáveis à
aquisição de imóveis rurais por estrangeiro, constantes da Lei referida no caput deste artigo.

§ 2º Compete ao Congresso Nacional autorizar tanto a aquisição ou o arrendamento
além dos limites de área e percentual fixados na Lei nº 5.709, de 7 de outubro de 1971, como a
aquisição ou arrendamento, por pessoa jurídica estrangeira, de área superior a 100 (cem) módulos
de exploração indefinida.

Art. 24. As ações de reforma agrária devem ser compatíveis com as ações de política
agrícola, e constantes no Plano Plurianual.
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LEI Nº 5.709, DE  7 DE OUTUBRO DE 1971

Regula a Aquisição de Imóvel Rural por
Estrangeiro Residente no País  ou Pessoa Jurídica
Estrangeira Autorizada a Funcionar no Brasil, e dá
outras Providências.

Art. 1º O estrangeiro residente no País e a pessoa jurídica estrangeira autorizada a
funcionar no Brasil só poderão adquirir imóvel rural na forma prevista nesta Lei.

§ 1º Fica, todavia, sujeita ao regime estabelecido por esta Lei a pessoa jurídica
brasileira da qual participem, a qualquer título, pessoas estrangeiras físicas ou jurídicas que
tenham a maioria do seu capital social e residam ou tenham sede no Exterior.

§ 2º As restrições estabelecidas nesta Lei não se aplicam aos casos de sucessão
legítima, ressalvado o disposto no art. 7º.

* § 2º com redação determinada pela Lei nº 6.572, de 30 de setembro de 1978.
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DECRETO Nº 74.965, DE 26 DE NOVEMBRO DE 1974

Regulamenta a Lei nº 5.709, de 7 de outubro de
1971, que Dispõe sobre a Aquisição de Imóvel
Rural por Estrangeiro Residente no País ou Pessoa
Jurídica Estrangeira Autorizada a Funcionar no
Brasil.

Art. 1º O estrangeiro residente no País e a pessoa jurídica estrangeira autorizada a
funcionar no Brasil só poderão adquirir imóvel rural na forma prevista neste Regulamento.

§ 1º Fica também sujeita ao regime estabelecido por este Regulamento a pessoa
jurídica brasileira da qual participem, a qualquer título, pessoas estrangeiras, físicas ou jurídicas,
que tenham a maioria do seu capital social e residam ou tenham sede no Exterior.

§ 2º As restrições estabelecidas neste Regulamento não se aplicam aos casos de
transmissão causa mortis.
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